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Este relatório analisa conclusivamente os resultados atingidos a partir da execução do contrato de gestão
em tela no exercício de 2024, atendendo ao inciso III, do Artigo 7º do Decreto Estadual nº 60.681 de 23 de
julho de 2014, que dispõe como atribuição da Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão:

1. analisar os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão;
2. elaborar e encaminhar à Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas relatório conclusivo

contendo a análise;
3. encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por intermédio SCEIC, os relatórios de

suas atividades.

Se em 2023, comemorou-se os 25 anos da promulgação da Lei Federal nº 9.637/1998, que estabeleceu as
parcerias entre o Estado e as Organizações Sociais (OSs) no campo cultural, em 2024, celebrou-se os 20 anos
de assinatura do primeiro Contrato de Gestão entre o estado de São Paulo e uma Organização Social de
Cultura. Desde então, foram mais de cem contratos assinados, todos eles analisados pela Comissão de
Avaliação.

Em 2024, a SCEIC deu continuidade às atividades do Grupo de Trabalho e Estudo com membros da
ABRAOSC, que teve como produto a publicação da Resolução SCEIC nº 09 de 15 de janeiro de 20255, que
substituiu a Resolução SCEIC n° 08, de 27 de fevereiro de 2024. O documento atualizou os itens da
Resolução anterior, a partir das melhores práticas adotadas por ocasião da prestação de contas de 2023 e da
apresentação das propostas de aditamento aos planos de trabalho de 2024.

Além disso, a SCEIC lançou a nova versão do SMAC, o Sistema de Monitoramento e Avaliação da Cultura.
Criado, pela Resolução SCEIC nº 26, de 03 de setembro de 2024. O sistema foi desenvolvido com o objetivo
de aprimorar significativamente o monitoramento e a avaliação da execução da política pública em parceria
com as Organizações Sociais, por meio da parametrização de indicadores específicos, do aperfeiçoamento
dos processos e da automatização das estruturas de dados. A Prestação de Contas analisada nesse parecer
foi realizada integralmente no sistema. Com os dados inseridos no sistema, parte considerável deste
Relatório foi gerado dentro do próprio SMAC.



Por fim, o relatório a seguir reúne os principais resultados finalísticos no que se refere às metas do contrato,
alguns destaques da programação e as principais rubricas da execução orçamentária do CG.

Em atendimento ao disposto no artigo 203, inciso XVI, da Instrução Normativa nº 01/2024 do TCE-SP, os
pareceres emitidos pela SCEIC — compreendendo as instâncias da Unidade Gestora, da Assessoria de
Monitoramento e da Comissão de Avaliação — passam a adotar para análise as terminologias
“regularidade”, “regularidade com ressalva” e “irregularidade” com o objetivo de qualificar a prestação de
contas, substituindo os conceitos anteriormente utilizados (“satisfatório”, “regular” e “insatisfatório”,
respectivamente). A medida promove a padronização dos entendimentos entre os diferentes documentos
que compõem o processo avaliativo.

Feitas essas considerações, a Comissão passa à análise do cumprimento das principais metas previstas,
apresentadas na prestação de contas da OS, referente ao 3º quadrimestre/anual de 2024, conforme seguem
informações abaixo:

Principais resultados finalísticos

PRINCIPAIS
RESULTADOS
FINALÍSTICOS

2023 2024

PACTUADAS PACTUADAS CONDICIONADAS
Ação/público/etc. Realizado Previsto Realizado Real/Prev Previsto Realizado
Nº de exposições

temporárias
realizadas

1 2 2 100% 1 0

Nº de exposições
itinerantes
realizadas

0 3 3 100% 2 0

Nº de exposições
virtuais realizadas 1 1 1 100% 0 0

Nº de eventos
presenciais
realizados*

188 144 155 108% 4 3

Nº de eventos
virtuais realizados 5 3 3 100% 0 0

Público do SISEM
(presencial) 4 0 66 - 0 0

Público do SISEM
(virtual-

participação)
0 0 0 - 0 0

Público educativo
(presencial) 67.430 47.659 51.735 109% 0 0

Público educativo
(virtual-

participação)
0 0 209 - 0 0

Público presencial
total 388.032 467.847 519.452 111% 0 0

Público virtual total 2.247.202 343.000 2.048.781 597% 0 0
Fonte: Relatório Anual OS (2023 e 2024) e Parecer Técnico da UGE 2024.
* Eventos presenciais contabilizados relacionados as metas pactuadas: 10.1, 10.3, 10.5, 10.7, 10.9, 10.11, 24.1, 24.4, 25.2, 25.5, 37.1, 38.1, 39.1, 39.1, 40.1, 41.1,
42.1, 69.1 e metas condicionadas: 13.1, 15.1, 45.1, 47.1.

 

Destaques do CG

A exposição "Línguas africanas que fazem o Brasil" recebeu o prêmio na categoria Arquitetura
Efêmera Eixo II – Interiores e Design da 26ª Premiação IABsp – 2024.
Intensificação da programação cultural aos finais de semana, na promoção de editais como o Sarau
MLP e o Programa Plataforma Conexões.



Programação especial em datas comemorativas (Dia Mundial da Língua, o carnaval, a festa junina, o
dia das crianças, e todos os períodos de férias).
Exposição temporária Nhe'ẽ Porã: memória e transformação, em parceria com o Museu Paraense
Emílio Goeldi, o Museu de Arte do Rio de Janeiro e o Centro Cultural Vale do Maranhão.
Foram lançados pelo Centro de Referência do Museu, dois novos objetos digitais de aprendizagem
(ODAs), dedicados às línguas indígenas e línguas africanas, em parceria com as redes municipais de
ensino de Guaratinguetá, Guarulhos, Pindamonhangaba, São Sebastião, São José dos Campos e
Suzano.
Retomada estratégica do projeto Dengo em 2024, programa de atendimento do núcleo educativo, com
jogos e oficinas em hospitais e Centros de Crianças e Adolescentes.
Criação do núcleo Articulação Social.
Recebimento da medalha de Ouro no 14º Prêmio Brasileiro de Design, na categoria Design de
Ambientes – Instalações e Exposições, pelo móbile da exposição "Essa nossa canção.
Firmadas parcerias com o Museu da Pessoa e protocolo de cooperação com a Cité Internationale de La
Langue Française, Museu Nacional da França.

 

Execução orçamentária

 
2023 2024

Realizado(R$) Previsto(R$) Realizado(R$) R/P R/R'
Repasse

(PO Conta 1.1) 15.457.512,00 16.382.000,00 16.382.000,00 100,0% 106%

Captação Realizada
(PO Conta 3.1) 9.850.985,00 6.819.530,00 11.439.891,97 167,8% 116%

Captação Apropriada
(PO Conta 4.2) 8.035.953,00 7.651.600,00 8.881.759,38 116,1% 111%

Total de Receitas
(PO Conta 4) 22.358.324,00 27.879.550,00 26.547.126,50 95,2% 119%

Total de Despesas
(PO Conta 6) 22.358.324,00 27.879.549,00 26.547.126,50 95,2% 119%

Despesas RH
(PO Conta 6.1.1) 9.244.664,00 12.202.834,00 11.250.316,27 92,2% 122%

Despesas Programa de
Trabalho de Área Fim

(PO Conta 6.1.5)
4.841.241,00 6.895.307,00 6.355.329,70 92,2% 131%

Fonte: Relatório Anual da OS 2024 e 2023.

Diante do exposto e do conjunto de informações dos demais pareceres elaborados pela SCEIC que essa
Comissão de Avaliação utilizou como referência, temos a ressaltar:

Conceito de 10,0 em 10,0 possíveis avaliado pela Assessoria de Monitoramento e Governança de
Dados Culturais;
Foram cumpridas 110 das 121 metas estabelecidas (90,91%), e outras 11 foram justificadas e aceitas;
Foram mantidos os índices de qualidade e satisfação em níveis satisfatórios, com destaque para ações
voltadas à inclusão, acessibilidade e programação diversa nos museus e espaços culturais geridos pela
OS;
Avaliação do potencial destas metas superadas para que, no próximo Plano de Trabalho, tais metas
possam ser revistas e repactuadas a partir de um cenário mais factível da capacidade de atendimento.

Esta Comissão parabeniza a Organização Social pela gestão do contrato em pauta ao final deste ciclo.
Contudo, reforçamos a importância do aprimoramento contínuo das atividades como objetivo fundamental.
Recomendações e cláusulas contratuais devem ser seguidas rigorosamente para que os resultados
alcançados sejam reconhecidos em todas as instâncias da Secretaria de Cultura, Economia e Indústria
Criativas. Para garantir que todos os objetivos, rotinas, obrigações contratuais e metas estabelecidas
continuem a ser alcançados, persistiremos no acompanhamento atento e focado. Nosso compromisso é
assegurar a qualidade e a efetividade dos produtos culturais entregues à sociedade.



Registramos que o Parecer da Unidade Gestora avaliou como REGULAR o trabalho exercido pela organização
social neste 3º quadrimestre/ano de 2024. Assim, reiteramos a importância de que sejam observadas as
recomendações e que as OS atendam as solicitações feitas pela Unidade Gestora, visando melhorar tanto o
desempenho e o resultado da execução contratual quanto a qualidade de registro das realizações e da
prestação de contas. Ressaltamos que a organização social é a responsável pela veracidade das informações
por ela prestadas e pela comprovação das atividades técnicas, administrativas e financeiras realizadas nos
termos pactuados e de acordo com a legislação vigente.

Por fim, os membros da Comissão de Avaliação dos Resultados dos Contratos de Gestão, levando em
consideração o desempenho obtido na execução do contrato de gestão no 3º quadrimestre e no exercício
de 2024 e após análise e discussão dos votos dos seus membros, deliberaram sobre os resultados da
execução contratual examinada, qualificando-os como: REGULAR.

 

Comissão de Avaliação dos Resultados dos Contratos de Gestão, 24 de junho de 2025.

 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Maria Aparecida Pinto

Presidente da Comissão de Avaliação
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Carlos Antônio Meceni Cássio Rodrigo de Oliveira Silva
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Joan Castillejo Peña  

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Pinto, Presidente, em 26/06/2025,
às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.
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